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que a idade mínima para o recrutamento ou incorpo-
ração de crianças nas forças armadas deverá ser superior
a 15 anos.

Em tempo de conflito armado, deverão prevalecer
as disposições que melhor garantam a protecção de
crianças nos termos do direito internacional, tal como
referido no artigo 41.o da Convenção.»

Portugal é parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 20/90, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 211, suplemento, de 12 de Setembro de
1990, tendo depositado o seu instrumento de ratificação
em 21 de Setembro de 1990, conforme aviso publicado
no Diário da República, 1.a série, n.o 248, de 26 de Outu-
bro de 1990.

Nos termos do artigo 49 (2), a Convenção entrou em
vigor para a Holanda no 30.o dia após a data do depósito
do respectivo instrumento de aceitação, ou seja, em 8 de
Março de 1995.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 30 de Dezembro de 1997. — O Director
de Serviços, João José Gomes Caetano da Silva.

Aviso n.o 22/98

Por ordem superior se torna público que o Reino
Unido retirou parcialmente, em 18 de Abril de 1997,
a reserva que tinha feito no momento da ratificação
da Convenção sobre os Direitos da Criança, adoptada
pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 20 de
Novembro de 1989.

A restante reserva passou a ter a redacção cuja versão
em inglês e tradução oficial em português a seguir se
transcrevem:

«The United Kingdom reserves the right to apply such
legislation, in so far as it relates to the entry into, stay
in and departure from the United Kingdom of those
who do not have the right under the law of the United
Kingdom to enter and remain in the United Kingdom,
and to the acquisition and possession of citizenship, as
it may deem necessary from time to time.

Employment legislation in the United Kingdom does
not treat persons under 18, but over the school-leaving
age as children, but as ‘young people’. Accordingly the
United Kingdom reserves the right to continue to apply
article 32 subject to such employment legislation.

Where at any time there is a lack of suitable accom-
modation or adequate facilities for a particular indi-
vidual in any institution in which young offenders are
detained, or where the mixing of adults and children
is deemed to be mutually beneficial, the United King-
dom reserves the right not to apply article 37 (c) in
so far as those provisions require children who are
detained to be accommodated separetely from adults.»

Tradução oficial

«O Reino Unido reserva-se o direito de aplicar essa
legislação, na medida em que se relacione com a entrada,
estada e saída do Reino Unido de quem não tenha o
direito, nos termos da lei do Reino Unido, de entrar
e permanecer no Reino Unido, e com a aquisição e
detenção de cidadania, consoante possa ser considerado
ocasionalmente necessário.

A legislação laboral do Reino Unido não considera
crianças, mas sim ‘jovens’, as pessoas com menos de
18 anos, mas com idade superior à idade escolar obri-
gatória. Deste modo, o Reino Unido reserva-se o direito
de continuar a aplicar o artigo 32.o de acordo com esta
legislação laboral.

Sempre que se verifique a falta de acomodação con-
veniente ou instalações adequadas para um determinado
indivíduo em qualquer instituição na qual são detidos
jovens delinquentes, ou na qual a mistura de adultos
e crianças é considerada mutuamente benéfica, o Reino
Unido reserva-se o direito de não aplicar o artigo 37.o,
alínea c), na medida em que tais disposições exijam
que as crianças detidas sejam instaladas separadamente
dos adultos.»

Portugal é parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 20/90, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 211, suplemento, de 12 de Setembro 1990,
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em
21 de Setembro de 1990, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 248, de 26 de Outubro
de 1990.

Nos termos do artigo 51.o, n.o 3, da Convenção, a
reserva acima transcrita entrou em vigor na data da
sua recepção, ou seja, a 18 de Abril de 1997.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 30 de Dezembro de 1997. — O Director
de Serviços, João José Gomes Caetano da Silva.

Aviso n.o 23/98

Por ordem superior se torna público que a Turquia
depositou, em 4 de Abril de 1995, o instrumento de
ratificação da Convenção sobre os Direitos da Criança,
adoptada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em
20 de Novembro de 1989, tendo simultaneamente for-
mulado uma reserva, cuja versão em inglês e tradução
oficial em português a seguir se transcrevem:

«The Republic of Turkey reserves the right to inter-
pret and to apply the provisions of articles 17, 29 and
30 of the United Nations Convention on the Rights of
the Child in conformity with the work and spirit of the
Constitution of the Republic of Turkey and of the Treaty
of Lausanne of 24 de July 1923.»

Tradução oficial

«A República da Turquia reserva-se o direito de inter-
pretar e aplicar as disposições dos artigos 17.o, 29.o e
30.o da Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos
da Criança em conformidade com o conteúdo e o espí-
rito da Constituição da República da Turquia e do Tra-
tado de Lausana de 24 de Julho de 1923.»

Portugal é parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 20/90, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 211, suplemento, de 12 de Setembro de
1990, tendo depositado o seu instrumento de ratificação
em 21 de Setembro de 1990, conforme aviso publicado
no Diário da República, 1.a série, n.o 248, de 26 de Outu-
bro de 1990.
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Nos termos do artigo 49 (2), a Convenção entrou em
vigor para a Turquia no 30.o dia após a data do depósito
dos respectivos instrumentos de ratificação, ou seja, a
4 de Maio de 1995.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 30 de Dezembro de 1997. — O Director
de Serviços, João José Gomes Caetano da Silva.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 9/98

de 16 de Janeiro

O Decreto-Lei n.o 414/91, de 22 de Outubro, que
define o regime legal da carreira de técnico superior
de saúde, possibilitou, no seu artigo 35.o, a candidatura
a concursos de provimento em lugares de assistente,
durante um período transitório de três anos, por parte
de indivíduos aprovados em estágios realizados no domí-
nio da carreira até então regida pelo Decreto Regu-
lamentar n.o 29/81, de 24 de Junho, bem como de titu-
lares de equiparação ao estágio obtido ao abrigo das
Portarias n.os 605/84 e 552/88, ambas de 16 de Agosto.

Posteriormente, o artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 241/94, de 22 de Setembro, alargou aquele período
transitório em mais dois anos.

Atendendo a que tanto os que foram aprovados
naqueles estágios como os que detêm títulos de equi-
paração a estágios adquiriram uma habilitação profis-
sional, a fixação de qualquer período temporal de pos-
sibilidade de ingresso na carreira, só porque essa habi-
litação profissional foi obtida ao abrigo de um quadro
legal que o Decreto-Lei n.o 414/91, de 22 de Outubro,
veio alterar, para além de reduzir, injustificadamente,
o universo de recrutamento de recursos humanos, viola,
no rigor dos princípios, o direito de igualdade e liberdade
de acesso a cargos públicos daqueles habilitados, já que
nenhuma limitação temporal é imposta aos estagiários
aprovados no domínio do referido Decreto-Lei
n.o 414/91, de 22 de Outubro.

Daí que se conclua pela necessidade de eliminar tal
restrição.

Foram ouvidas as associações sindicais representa-
tivas dos técnicos superiores de saúde.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 48/90, de 24 de Agosto, e nos termos da

alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os estagiários aprovados nos estágios referidos no
n.o 1 do artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 414/91, de 22
de Outubro, podem, a todo o tempo, candidatar-se a
concursos de provimento em lugares de assistente.

Artigo 2.o

1 — O disposto no artigo anterior é aplicável aos titu-
lares de equiparação ao estágio obtido ao abrigo do
n.o 14.1 do regulamento aprovado pela Portaria
n.o 605/84, de 16 de Agosto, na nova redacção que lhe
foi dada pelo n.o 4.o da Portaria n.o 552/88, de 16 de
Agosto, e do despacho ministerial n.o 34/86, de 22 de
Agosto, publicado no Diário da República, 2.a série, de
10 de Setembro de 1986.

2 — Nos casos em que a preparação profissional rele-
vante para efeitos de equiparação ao estágio teve início
até à entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 241/94, de
22 de Setembro, os requerimentos de equiparação
devem ser apresentados dentro do prazo de seis meses
contado a partir da conclusão daquela preparação.

Artigo 3.o

O presente diploma revoga os n.os 2 e 3 do artigo 35.o
do Decreto-Lei n.o 414/91, de 22 de Outubro, e o
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 241/94, de 22 de Setembro.

Artigo 4.o

Este diploma produz efeitos desde 27 de Setembro
de 1996.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Novembro de 1997. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Maria de Belém Roseira Martins Coelho Hen-
riques de Pina — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 31 de Dezembro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Janeiro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


